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PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE MAIO DE 2022 - LEI N.181 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providêndas 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$336. 250, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 186.250,00 
02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

59 04.122.0005.2024.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO COM FEP 2.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 704 04 
704 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 
999 000 Não se aplica 

85 04.122.0077.2009.0000 ENCARGOS COM A SECRET. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 250,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -CIVIL F.R.: 1 500 01 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

160 04.122.0077.2025.0000 ENCARGO COM O DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 33.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 01 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

524 26.782.0144.1034.0000 CONSTRUÇÃOA, MANUTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAl!l50.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 701 05 
701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 
999 001 
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02 01 06 DEPARTAMENTO DO SAAE 

200 04.122,0005,2032,0000 ENCARGOS DO OEP AUTONOMO OE AGUA E ESGOTOS 10,000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 01 
500 R8CU™>S não vinculados de lmpoetos 
999 000 NIio se aptk;a 

201 04.122,0005.2032.0000 ENCARGOS 00 DEP AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 2.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R.: 1 500 01 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllea 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO. CULTURA. DESPORTO E TURISMO 

219 12.361.0078.2034.0000 ENCARGOS COM A SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 13.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R.: 1 500 24 
500 Recursos não vinculados de lmpootos 
999 000 Não se apliea 

222 12.361 .0078.2034.0000 ENCARGOS COM A SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 5.600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 24 
500 Recuraos não vinculados de Impostos 
999 000 NIio se aplica 

02 01 10 SECRETARIA MUNICIPAL OE TRANSPORTES PÚBLICOS 

272 26.782.00n.2072.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SAC. OE TRANSPORTES PúBUCOS 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 01 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NIio 88 aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

521 10.122.0078.2044.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SEC MUN OE SAUOE 7.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Nlo 88 aplica 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAJS OE SAÚDE 

366 10.301 .0005.2056.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ATENÇÃO BÁSICA 82.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 11 
600 Transferbiclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Nlo se aplica 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

443 08.122.0078.2046.0000 ENCARGOS E MANUT DA SEC.MUN. DE ASS. SOCIAL 10.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 33 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 150.000,00 
Fontes de Recurso 

701 05 150.000,00 

Anulação: 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 

41 04.122.0137.2007.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

ENCARGOS E MANUT. DOS SERV. DE ASSE. JURIDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-25.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 01 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

75 

86 

04.122.0005.2039.0000 
3.3.90.39.00 
751 
999 000 

ENCARGOS E MANUTENÇÃO COM COSIP -12.750,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 751 64 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públi 
Não se aplica 

04.122.0077.2009.0000 ENCARGOS COM A SECRET. MUN. DE ADM. E FINANÇAS -40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 01 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTO E TURISMO 

233 12.381.0092.2037.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PNAE -6.500,00 

02 03 01 

342 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 552 27 
552 Transferências de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0078.2044.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SAUDE -62.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 11 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 
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02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

363 10.301.0009.1044.0000 
4.4.90.52.00 
631 
999 000 

AQUISIÇÃO DE AMBULANCIAS -22.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 631 23 
Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
Não se aplica 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 

401 10.301.0020.2058.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 12 
Transferências Fundo a Fundo de Reausos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

503 08.244.0114.2076.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS -1 2.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 69 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( -) -186.250,00 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EVANDRO PINHEIRO MENDES 
CONTADOR CRC-PI 0637910 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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